
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 091/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

RESOLVE: 

CONCEDER Redução de Carga Horária a servidor municipal HILLER 

KELLER FERREIRA DA SILVA, Agente de Combate às Endemias, matrícula n° 40010 1122, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 01/02/2023 a 30/07/2023, no total de 180 

(cento e oitenta) dias, fazendo cumprir o determinado no Boletim de Inspeção Médica da Junta 

Médica do Município, de acordo com o Processo Administrativo n° 000484/2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
Prefeito 
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